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CONTRATO DE ADMINISTRAÇÃO 

COM EXCLUSIVIDADE DE LOCAÇÃO IMOBILIÁRIA

	Proprietário
	Nome:



	
	 FORMDROPDOWN 


	CI:


	
	 FORMDROPDOWN 


	 FORMDROPDOWN 


	e-mail:



	
	End.: 



	
	Tel. 01:

	Tel. 02:


	Celular:




	Imóvel
	Endereço:


	Nº:


	Complemento:



	
	Bairro:


	Cidade:

Belo Horizonte
	Matrícula/Cartório/Ofício:



	
	Tipo:


	Preço pretendido:

R$ 
	Prazo locação:

30 (trinta) meses


	Banco
	Nome do banco:


	Agência Nº:


	Conta corrente:



	
	Nome da agência:


	Favorecido:




Pelo presente instrumento contratual, que tem por objeto, nos moldes dos arts. 722 e seguintes do vigente Código Civil Brasileiro, a intermediação, com exclusividade, da locação do bem imóvel acima caracterizado, o(a)(s) proprietário(a)(s) identificado(a)(s) no preâmbulo, doravante denominado(a)(s) simplesmente CONTRATANTE(S), elege(m), para a respectiva administração imobiliária, a SÓTÃO – ADMINISTRAÇÃO E VENDAS DE IMÓVEIS LTDA, sociedade empresária inscrita no CNPJ sob o nº 16.747.677/0001-28 e no Conselho Regional de Corretores de Imóveis sob o nº PJ797, com sede social na Av. Afonso Pena, 3595 – Bairro Serra, nesta Capital, o que fazem nos seguintes termos:
PRIMEIRA - DO PRAZO
O presente contrato tem caráter de exclusividade e vigerá, enquanto não estiver locado o imóvel, por um período certo de 90 (noventa) dias, que se prorrogará, automaticamente e por prazo idêntico, sempre que não houver manifestação escrita em contrário. Uma vez alugado o imóvel, o prazo de vigência aqui focado se estenderá até a definitiva entrega das chaves pelo locatário.
SEGUNDA - DA MULTA PELA RESCISÃO
Durante o prazo inicial de vigência e suas respectivas prorrogações, fica estabelecida uma multa equivalente a 03 (três) vezes o valor do “preço da locação” ajustado no preâmbulo deste para a parte que propuser ou der causa à sua rescisão unilateral. Estando locado o imóvel, caso a rescisão seja proposta pelo(a)(s) CONTRATANTE(S), este(a)(s) deverá(ão) pagar à CONTRATADA a integralidade da remuneração prevista na cláusula quinta, calculada com base no prazo de vigência do respectivo pacto locativo. A presente multa não excluirá a responsabilidade pelo reembolso das despesas constantes da cláusula décima.
TERCEIRA - DOS PODERES
O(A)(s) CONTRATANTE(S) outorga(m) à CONTRATADA os poderes necessários para a administração da locação do imóvel objeto do presente, podendo a mesma, para tanto, assinar e rescindir contratos de locação, receber, dar quitação, firmar acordos e compromissos, desistir, representá-lo(a)(s) perante quaisquer repartições públicas e/ou autárquicas, constituir advogado com cláusula “ad judicia”; e, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel desempenho deste mandato, inclusive substabelecer, com ou sem reserva de poderes.

QUARTA - DAS GARANTIAS LOCATÍCIAS
A CONTRATADA poderá aceitar quaisquer das modalidades de garantia elencadas no art. 37, da Lei nº 8.245/91.

QUINTA - DOS HONORÁRIOS
O(A)(s) CONTRATANTE(S) pagará(ão) à CONTRATADA, mensalmente, remuneração correspondente a 10% (dez por cento) do valor dos aluguéis pagos pelo locatário, a qual nunca poderá ser inferior a R$ 70,00 (setenta reais) mensais. 

SEXTA - DO PRIMEIRO ALUGUEL
A CONTRATADA, sem prejuízo dos honorários pactuados na cláusula anterior, receberá, ainda, do(a)(s) CONTRATANTE(S), 50% (cinqüenta por cento) do primeiro aluguel recebido do locatário, a título de remuneração pelo trabalho de confecção e análise das fichas cadastrais, elaboração do contrato de locação e do laudo de vistoria, e pela assistência judiciária regulada na cláusula nona.

SÉTIMA - DAS MULTAS EVENTUALMENTE RECEBIDAS DO LOCATÁRIO
A CONTRATADA fará jus a 50% (cinqüenta por cento) de toda e qualquer multa eventualmente recebida do locatário, seja a que título for.

OITAVA - DO REPASSE DOS ALUGUÉIS
A CONTRATADA levará a crédito do(a)(s) CONTRATANTE(S), em sua conta corrente, ou disponibilizará em sua sede social, até o 5º (quinto) dia útil após a data do efetivo pagamento por parte do locatário, os valores recebidos a título de aluguéis, já descontadas as importâncias estipuladas nas cláusulas quinta, sexta e sétima, bem como, na primeira hipótese (depósito em conta), as despesas com DOC’s e os tributos incidentes sobre a respectiva movimentação bancária.

NONA - DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
A CONTRATADA se responsabilizará, exclusivamente, pelos honorários advocatícios contratuais das ações de despejo por falta de pagamento e execução de débitos oriundos da locação. As custas e demais despesas processuais estão excluídas da presente assistência.
DÉCIMA - DA PUBLICIDADE
Fica a CONTRATADA autorizada a promover toda e qualquer forma de publicidade necessária à efetivação da locação, inclusive publicando fotos do imóvel em sites, ficando o(a)(s) CONTRATANTE(S) responsável(eis) pelo reembolso das despesas advindas da realização de anúncios veiculados na imprensa escrita, o que deverá ser feito, de uma só vez, sempre que lhe for exigido, ainda que através de descontos mensais a serem efetuadas em sua conta corrente, caso seja(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) proprietário(a)(s) de outros imóveis já administrados pela CONTRATADA, o que, desde já, fica expressamente autorizado.

DÉCIMA PRIMEIRA - DO IMÓVEL DESOCUPADO
Estando desocupado o imóvel, FICAM A CARGO DO(A)(S) CONTRATANTE(S) os tempestivos pagamentos de todas as despesas relativas ao imóvel, seja a que título for, assim como serão de sua inteira responsabilidade a segurança, a conservação e a manutenção do mesmo, bem como a periódica coleta das correspondências.
DÉCIMA SEGUNDA - DA VENDA DO IMÓVEL
Se, no curso da locação, o imóvel for efetivamente vendido ao respectivo locatário, a referida transação imobiliária deverá ser processada por intermédio da CONTRATADA, sendo-lhe, então, devida a comissão de corretagem desde já fixada em 6% (seis por cento) do valor da venda.

DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DO IMÓVEL
Declara(m) o(a)(s) CONTRATANTE(S), nos termos do art. 22, inciso I, da Lei nº 8.245/91, que entrega(m) para administração o imóvel objeto do presente contrato totalmente liberado para o exercício da posse mansa e desembaraçada, e em perfeitas condições.

DÉCIMA QUARTA - DA DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL

O(A)(S) CONTRATANTE(S) autoriza(m) a CONTRATADA, NO CASO DE SOLICITAÇÃO DO LOCATÁRIO, a inserir no contrato de locação, INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER AVISO OU COMUNICAÇÃO, cláusula especial concedendo-lhe o direito de devolver o imóvel objeto do presente após o 12º (décimo segundo) mês de locação, ficando isento da multa rescisória contratual, desde que comunique ao LOCADOR / ADMINISTRADORA sua intenção, por escrito e com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e que tenha cumprido todas as demais disposições e obrigações do contrato.

DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte/MG, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer ação ou procedimento judicial resultante de obrigações ou direitos decorrentes do presente contrato.
Belo Horizonte, 29 de agosto de 2011.
CONTRATANTE

_______________________________________________________________________

CONTRATADA

_____________________________________________________________________

SÓTÃO ADMINISTRAÇÃO E VENDAS DE IMÓVEIS  LTDA.

TESTEMUNHAS
________________________________________

______________________________________

ATENÇÃO:  RUBRICAR TODAS AS FOLHAS E ASSINAR A ÚLTIMA.
� EMBED PBrush  ���
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Extrato de contas de locador disponível na internet. Acesse www.sotao.com.br
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